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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira

GABINETE DO VEREADOR DR. JOÃO ALVES 

Telefone: 83.99993-0170 / Email: jajadvocacia@gmail.com

PROJETO DE LEI Nº _____________/ 2025.
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Art. 1º Fica denominado PRAÇA DO POVO PRFEFEITO SEVERINO MAROJA, o local atualmente conhecido como PRAÇA DO POVO, situado na Praça Dom Pedro II, Tibiri Fábrica, neste município.

Art. 2º A alteração de nome tem como objetivo homenagear o ex-prefeito SEVERINO MAROJA, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município durante seu mandato e por sua contribuição ao desenvolvimento local.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO:
O presente Projeto de Lei tem como objetivo homenagear o ex-prefeito da cidade de Santa Rita- PB, SEVERINO MAROJA, reconhecendo sua contribuição significativa para a cultura da cidade. Um dos mais importantes homens públicos da cidade, Maroja se destacou por suas gestões voltadas para a Cultura, Turismo, Educação, Saúde e Infraestrutura, frutos que a cidade ainda colhe atualmente. Ele levou o nome da cidade de Santa Rita para o hall da cultura Paraibana, apaixonado pela cultura sempre investiu em festas como Sanforrita, Festa da padroeira, grupos folclóricos e teatros. Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Plenário da Câmara Municipal de Santa Rita/PB.

Em, 05 de abril do ano de 2025.
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JOÃO ALVES DO NASCIMENTO JÚNIOR
VEREADOR PSDB/CIDADANIA
Denomina a Praça do Povo em Santa Rita como PRAÇA do POVO PREFEITO SEVERINO MAROJA e dá outras providências.








End. Pça. João Pessoa, 31 – CEP. 58300-140 Santa Rita/PB Fone: (83) 3229-3636.

Site: www.camarasantarita.com.br

